
Recurso interposto em 25 de Janeiro de 2010 — 
Alemanha/Comissão 

(Processo T-21/10) 

(2010/C 100/65) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: República Federal da Alemanha (representantes: 
J. Möller e C. von Donat, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anular a Decisão da Comissão C(2009) 9049, de 13 de 
Novembro de 2009, notificada à recorrente por carta de 
16 de Novembro de 2009, que reduz a contribuição finan
ceira do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 
(FEDER), concedida pelas decisões da Comissão C(97) 1123, 
de 7 de Maio de 1997, e C(1999) 4928, de 28 de Dezem
bro de 1999, para o documento único de programação 
(DOCUP) na região objectivo 2 do Sarre (1997-1999), na 
República Federal da Alemanha; 

— Condenar a Comissão nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com a decisão impugnada, a Comissão reduziu as contribuições 
financeiras do FEDER relativas ao documento único de progra
mação (1997-1999) para a região de objectivo 2 do Sarre, na 
República Federal da Alemanha. 

A recorrente baseia o recurso em cinco fundamentos. 

Em primeiro lugar, a recorrente afirma que não existe funda
mento jurídico para o cálculo forfetário e para a extrapolação 
das correcções financeiras no período de financiamento de 
1994-1999, cujo âmbito de aplicação abrange o documento 
único de programação. 

Em segundo lugar, a recorrente alega a violação do artigo 24. o , 
n o 2, do Regulamento (CEE) n. o 4253/88 ( 1 ), porque não es
tavam preenchidos os pressupostos para a redução da contri
buição financeira. A este respeito, refere, em particular, que a 
Comissão interpretou erradamente o conceito de «irregulari
dade». Apesar de a Comissão ter considerado que havia erros 
sistemáticos, não declarou que as autoridades nacionais encar
regadas da administração do fundo estrutural não tinham cum
prido as obrigações que lhes incumbiam por força do artigo 
23. o do Regulamento n. o 4253/88. Sustenta também que a 

declaração da existência de erros sistemáticos a nível da gestão 
e fiscalização se baseia em constatações de facto inexactas. De
fende ainda que elementos importantes da matéria de facto 
foram apurados e apreciados erradamente. 

A título subsidiário, a recorrente invoca como terceiro funda
mento que as reduções efectuadas pela decisão impugnada são 
desproporcionadas. Indica, neste contexto, que a Comissão não 
exerceu o poder de apreciação que lhe é atribuído nos termos 
do artigo 24. o , n. o 2, do Regulamento n. o 4253/88. Além disso, 
sustenta que as correcções forfetárias aplicadas ultrapassam o 
prejuízo (potencial) para o orçamento da Comunidade. A recor
rente defende igualmente que a extrapolação de erros efectuada 
é desproporcionada, porque não é possível transpor erros espe
cíficos para um contexto geral de natureza diferente. 

Como quarto fundamento, a recorrente alega a violação de 
formalidades essenciais. A este respeito, critica a insuficiente 
fundamentação da decisão impugnada e o procedimento se
guido pela recorrida no final do período de financiamento. A 
recorrente alega que a decisão impugnada não permite determi
nar como nem porquê se chegou ao montante forfetário apli
cado. Afirma que, além disso, a Comissão modificou as cons
tatações dos auditores que trabalhavam no local, sem proceder a 
um novo controlo, e não teve em conta ou não teve suficien
temente em conta a exposição dos factos pelas autoridades 
alemãs. 

Por último, a recorrente aduz como quinto fundamento que a 
recorrida violou o princípio da parceria, uma vez que, apesar de 
ter comprovado a capacidade de funcionamento dos sistemas de 
gestão e de fiscalização, baseou a decisão impugnada em defi
ciências sistemáticas nesses sistemas. 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 4253/88 do Conselho, de 19 de Dezembro 
de 1988, que estabelece as disposições de aplicação do Regulamento 
(CEE) n. o 2052/88 no que respeita à coordenação entre as interven
ções dos diferentes fundos estruturais, por um lado, e entre estas e as 
do Banco Europeu de Investimento e dos outros instrumentos finan
ceiros existentes, por outro (JO L 374, p. 1). 

Recurso interposto em 25 de Janeiro de 2010 — Esprit 
International/IHMI — Marc O'Polo International 

(representação da letra «e» num bolso de calças) 

(Processo T-22/10) 

(2010/C 100/66) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Esprit International LP (Nova Iorque, Estados Unidos) 
(representante: M. Treis, advogado)
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Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Marc O'Polo Inter
national GmbH (Stephanskirchen, Alemanha) 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 19 de Novembro de 2009, no Processo 
R 1666/2008-4; 

— condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A recorrente 

Marca comunitária em causa: Marca figurativa representada pela 
letra «e» aposta num bolso de calças para produtos das classes 
18 e 25 (pedido de registo n. o 5 089 859) 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marc 
O'Polo International GmbH 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Em especial, a 
marca figurativa alemã n. o 30 303 672, representada pela letra 
«e» para produtos das classes 18 e 25 

Decisão da Divisão de Oposição: Deferiu a oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Negou provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009 ( 1 ), na medida em que não existe 
risco de confusão entre as marcas em conflito. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 27 de Janeiro de 2010 — CECA 
SA/Comissão 

(Processo T-24/10) 

(2010/C 100/67) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: CECA SA (La Garenne Colombes, França) (represen
tantes: J. Joshua e E. Aliende Rodríguez, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anulação do artigo 1. o , n. os 1 e 2, da Decisão C(2009) 8682 
da Comissão, de 11 de Novembro de 2009, na parte em 
que diz respeito à recorrente e, em qualquer caso, a anula
ção do artigo 1. o , n. o 1, na parte em que declara que a 
recorrente participou numa infracção no mercado dos esta
bilizadores de estanho entre 16 de Março de 1994 e 31 de 
Março de 1996, 

— Anulação das coimas aplicadas à recorrente no artigo 2. o , 

— No caso de o Tribunal não anular totalmente as coimas, a 
redução substancial das mesmas ao abrigo da sua compe
tência de plena jurisdição, 

— Condenação da Comissão Europeia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

No presente recurso é pedida a anulação da decisão da Comis
são de 11 de Novembro de 2009 no processo COMP/38.589 
— Estabilizadores de calor, que conclui que a recorrente parti
cipou em duas infracções distintas ao artigo 81. o CE (actual 
artigo 101. o TFUE), uma no mercado dos estabilizadores de 
estanho e a outra no mercado do ESBO (óleo de soja epoxi
dado), e aplica uma coima em relação a cada produto. 

A recorrente invoca os seguintes fundamentos de recurso: 

Em primeiro lugar, alega que, segundo uma interpretação cor
recta do artigo 25. o do Regulamento (CE) n. o 1/2003 ( 1 ), o 
processo Akzo ( 2 ) não suspendeu o prazo de prescrição e
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